
PROJETO DE LEI Nº 053/2019

INSTITUI  A  ESTRUTURA  BÁSICA  DO
SISTEMA  DOS  CARGOS  DO  MAGISTÉRIO
PÚBLICO  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM,  Estado  do  Espírito  Santo,
APROVA e  o  Prefeito  Municipal  SANCIONA a
seguinte Lei:

Art.  1º  A Estrutura  Básica  do  Quadro de  Cargos  do Magistério  Público
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim é a que se encontra descrita nesta Lei.

Art. 2º O Quadro de Cargos do Magistério Público Municipal é aquele que
engloba exclusivamente os cargos relativos ao Magistério Público Municipal nos
termos previstos nesta Lei, cujos ocupantes são alocados nos órgãos municipais
de educação, nos termos da Lei 6.712/2012.

Art. 3º Para parte dos efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Rede Municipal de Ensino - o conjunto de instituições e órgãos que

realiza atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal de

Educação;

II  - Magistério  Público  Municipal  -  o  conjunto  de  profissionais  da

educação, titulares do cargo de Professor, do ensino público municipal;

III  - Professor  -  o  titular  de  cargo  de  carreira  do  Magistério  Público

Municipal, com funções de magistério;

IV - Profissional do Magistério - o Professor que exerce a docência e as

atividades de suporte pedagógico direto à docência.

V - Cargos da Educação Básica - são os cargos do Magistério Municipal

com atividades de docência e técnico-pedagógica. 

Art.  4º Os  cargos  pertencentes  ao  Magistério  Público  Municipal  são
distribuídos por grupos salariais de enquadramento, iniciando com o algarismo
romano  I  e  terminando  com  o  algarismo  romano  VII,  cujas  variáveis  de
diferenciação são a instrução formal mínima exigida do ocupante para ingresso
no  Magistério  Público  Municipal,  com  o  atributo  complementar  “o  nível  de



habilitação”,  identificado  com base  na  titulação  do seu  ocupante,  e  a  carga
horária semanal exigida.

§ 1º. Os cargos são vinculados aos seus respectivos grupos salariais, níveis
de enquadramento e habilitação, sendo classificados em 18 (dezoito) padrões
sucessivos, denominados referências representadas por letras do alfabeto grego,
iniciando com a letra A e terminando com a letra R.

§ 2º. A cada referência do cargo corresponde um subsídio básico e um
tempo de serviço mínimo prestado ao Magistério Público Municipal da Prefeitura
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, ou conforme definido em lei.

§ 3º. A Tabela de Subsídio do Quadro de Cargos do Magistério Público
Municipal consta do Anexo I desta Lei.

Art. 5º Os servidores da categoria de cargos “Cargos da Educação Básica”
constituem categoria profissional para a qual se exige formação de nível superior,
respeitados  os  direitos  adquiridos,  organizando-se em grupos  que se elevam
progressivamente, de acordo com a habilitação específica no campo de atuação
do professor.

§  1º.  O  enquadramento  funcional  da  categoria  de  cargos  “Cargos  da
Educação Básica”, no que se refere ao Grupo Salarial, Nível e Habilitação, será o
estabelecido no Quadro de Cargos do Magistério Público Municipal, constante do
Anexo II desta Lei.

§ 2º.  Para  o  desempenho  das  atividades  de  magistério,  exigir-se-á  da
categoria  de  professor  graduação  de  nível  superior,  sendo  os  profissionais
enquadrados nos termos desta Lei.

Art. 6º  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o
acesso funcional dos servidores integrantes da categoria de “Cargos da Educação
Básica”, de um grupo para o outro, correspondente à sua habilitação, mantido o
mesmo cargo.

§ 1º. O pedido de acesso funcional poderá ser apresentado no decorrer de
cada ano, sendo de responsabilidade do interessado providencia a juntada de
documentos hábeis, sob pena de indeferimento.

§ 2º. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, será feita, por comissão
especialmente  constituída,  a  avaliação  dos  pedidos  de  acesso  funcional  que
deverão ser instruídos com a cópia do certificado ou diploma que, na forma da
lei, comprove a habilitação alegada.



§ 3º. Os acréscimos pecuniários decorrentes do acesso funcional somente
serão devidos a partir do mês subsequente ao parecer da comissão, que terá o
prazo de até 60 (sessenta) dias para análise dos processos.

Art.  7º  A carga horária  para os  servidores integrantes da categoria de
cargos “Cargos da Educação Básica” será:

I - de 25 (vinte e cinco) a 40 (quarenta) horas semanais para o PEB-A,
atuando na etapa da Educação Infantil - nas classes de 0 a 3 anos;

II - de 25 (vinte e cinco) horas semanais para o PEB-B, atuando na etapa
da  Educação  Infantil,  nas  classes  de  4  e  5  anos  ou  na  etapa  do  Ensino
Fundamental – anos iniciais (1º ao 5º);

III - de 25 (vinte e cinco) a 40 (quarenta) horas semanais para o PEB-C,
atuando na etapa do Ensino Fundamental – nos anos finais (6º ao 9º);

IV - de 25 (vinte e cinco) a 40 (quarenta) horas semanais para o PEB-D,
atuando na etapa da Educação Infantil ou na etapa do Ensino Fundamental.

Parágrafo único.  Na hipótese de conveniência para o serviço público, e
desde que não resulte em interrupção do efetivo trabalho escolar,  poderá ser
autorizada aos servidores enquadrados nos cargos de PEB-A, PEB-C e PEB-D a
redução de sua carga horária de 40 (quarenta) para 25 (vinte e cinco) horas.

Art. 8º Considerar-se-á atribuição do professor:

I - em decorrência do cargo ocupado:

a) na Unidade Central do Sistema: administração, inspeção, supervisão,
orientação, pesquisa, planejamento e avaliação do processo de ensino;

b) nas  Unidades  de  Ensino:  planejamento,  regência  e  avaliação,
administração, prática de cuidados indispensáveis à educação infantil, supervisão
e coordenação das atividades de ensino.

II -  por ato expresso do Secretário Municipal de Educação e observada a
habilitação  necessária:  dinamização,  coordenação  e  acompanhamento  de
atividades, programas e projetos relacionados ao ensino.

Art.  9°  O  Código  de  Identificação  das  funções  inerentes  ao  cargo  de
Professor da categoria de “Cargos da Educação Básica” constitui-se dos seguintes
elementos indicativos:

I - Professor da Educação Básica: PEB;



II - Função: A, B, C e D;

a) Atuação em classes de 0 a 3 anos na etapa da Educação Infantil: A;

b) Atuação em classes de 4 e 5 anos na etapa da Educação Infantil ou nos
anos iniciais da etapa do Ensino Fundamental: B;

c) Atuação nos anos finais da etapa do Ensino Fundamental: C;

d) Atuação como Professor Pedagogo na Educação Básica: D.

III - Nível: 1 a 4;

IV - Habilitação: de I a VII;

V - Referência: de A a R.

Art.  10.  O professor,  de  acordo  com os  dispositivos  da  presente  lei  e
habilitação específica, atuará:

I - PEB-A, nas Unidades de Ensino de Educação Básica, em classes de 0 a 3
anos;

II - PEB-B, nas Unidades de Ensino de Educação Básica, em classes de 4 e
5 anos ou nos anos iniciais (1º ao 5º) da etapa do Ensino Fundamental;

III - PEB-C, nas Unidades de Ensino de Educação Básica, nos anos finais
(6º ao 9º) da etapa do Ensino Fundamental;

IV  - PEB-D,  nas  Unidades  de  Ensino  de  Educação  Básica,  em  função
pedagógica, ou na Unidade Central do Sistema de Ensino;

§ 1º. Para o exercício das funções de que tratam os incisos deste artigo, os
professores deverão atender aos dispositivos do Estatuto do Magistério Público
Municipal e às exigências legais especificadas no Anexo III desta Lei.

§ 2º.  Os servidores ocupantes do cargo de Professor PEB-C - Educação
Física, atuarão nas Unidades de Ensino de Educação Básica:

a) Na Educação Infantil em classes de 4 e 5 anos;

b) No Ensino Fundamental. 

Art. 11. Os servidores da categoria de “Cargos da Educação Básica” farão
jus,  além das vantagens previstas  na legislação aplicável,  à  gratificação pelo



exercício da função de gestor de Unidade de Ensino, na qualidade de função
técnica dentro da área do magistério.

§ 1°. A gratificação de gestor será estabelecida de acordo com a categoria
da Unidade de Ensino,  cujos  critérios de classificação e remuneração são os
seguintes:

Categoria Número de Turmas Gratificação de Gestor

1ª 33 a 40 turmas R$ 2.000,00

2ª 25 a 32 turmas R$ 1.700,00

3ª 16 a 24 turmas R$ 1.400,00

4ª 10 a 15 turmas R$ 1.100,00

5ª 04 a 09 turmas R$    800,00

§  2°.  A  classificação  da  Unidade  de  Ensino  será  feita  de  acordo  com
número de turmas, considerando-se o total destas.

§  3°.  O desempenho  das  atribuições  de  gestor  escolar  compreende  o
cumprimento do expediente de 40 (quarenta) horas semanais, sendo atribuída
carga horária especial até esse limite, na hipótese de ser inferior àquela prevista
para o cargo ocupado.

§ 4º. Para assumir a função de gestor escolar, o servidor ocupante de dois
cargos de magistério na rede municipal, deverá licenciar-se de um dos cargos. 

§ 5°.  O profissional do ensino, graduado ou pós-graduado em Pedagogia,
se investido nas funções de gestor escolar e pedagogo de unidade de ensino de
5ª categoria, receberá gratificação correspondente à unidade de 4ª categoria.

§ 6°. O valor da gratificação pelo exercício do cargo de gestor será revisto
periodicamente,  observada  a  disponibilidade  financeira  do  município  e
respeitados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 12. Para exercer a função gratificada de Gestor Escolar, o profissional
do magistério deverá atender às seguintes exigências:

I - ser ocupante de cargo efetivo do Magistério Público Municipal e estar em
exercício;

II  - ter experiência profissional na rede pública de ensino, no mínimo, 3
(três) anos;

III  - ter habilitação mínima exigida para a maior modalidade de ensino
oferecida pela unidade escolar;



IV  -  não  apresentar  no  Cadastro  da  Pessoa  Física  (CPF)  nenhum
impedimento para movimentação bancária;

V - não estar respondendo a processo administrativo disciplinar e não ter
sofrido sanção administrativa;

VI  -  ter  disponibilidade  para  atender  aos  turnos  em funcionamento  na
unidade escolar.

Parágrafo único. Fica o profissional do magistério no exercício da função
de  confiança  de  Gestor  Escolar  obrigado  a  dar  assistência  diária  aos  turnos
matutino e vespertino, em funcionamento na unidade de ensino.

Art.  13.  As férias  anuais  do  profissional  do magistério  no  exercício  da
função de gratificada de Gestor Escolar serão de 30 (trinta) dias consecutivos e
deverão ser gozadas, preferencialmente, durante o recesso escolar.

Art. 14. As atribuições do profissional do magistério na função de confiança
de Gestor Escolar serão exercidas de acordo com o estabelecido na legislação
vigente.

Art. 15. Aplica-se a partir de 1º de março de 2020 os valores constantes
da tabela de subsídios do Anexo IV desta Lei.

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o art.
1° da Lei Municipal n° 6.096/2008. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de abril de 2019.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal



MENSAGEM

Exmo. Sr. Alexon Soares Cipriano
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Exma. Sra. Vereadora e Exmos. Srs. Vereadores

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei n° 016/2019,
que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras, Subsídios e Vencimentos do
Magistério Público Municipal do Município de Cachoeiro de Itapemirim”.

A Resolução no 3, de 10 de outubro de 1997, do Conselho Nacional de Educação es-
tabelecia critérios para aprovação de Plano de Cargos para o Magistério Público Muni-
cipal, aliado ao estabelecido na Emenda Constitucional no 14/1996 e na Lei Federal
no 9.424/1996 (Lei que instituía e regulamentava o FUNDEF – Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério).

Após esta data, várias leis e regulamentações surgiram e atingem diretamente os
profissionais do Magistério, tais como: a Emenda Constitucional no 53/2006, que al-
terou a redação do art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, subs-
tituindo o FUNDEF pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais do Magistério; a Lei no 11.494/2007,
de 20 de junho de 2007, regulamentando o FUNDEB; a Lei no 11.738, de 16 de julho
de 2008, instituindo o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais do ma-
gistério da educação básica; a Resolução no 2, de 28 de maio de 2009, do Conselho
Nacional de Educação, revogando a Resolução no 3/97, estabelecendo as novas dire-
trizes para a reformulação e adequação dos planos de carreira do Magistério.

Esta nova legislação e normas federais aprovadas obrigam as administrações públi-
cas a aprovarem e/ou realizarem as alterações e adequações dos planos de carreira
do magistério, em especial a introdução dos profissionais do magistério da educação
infantil na carreira. Todavia, houve uma preocupação em garantir, e até mesmo am-
pliar, neste plano, os direitos já conquistados pelos profissionais do magistério da
rede municipal de ensino do Município.

Assim, com este Projeto de Lei se pretende instituir o Plano de Carreira próprio dos
Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Ca-
choeiro de Itapemirim.

Contando com a apreciação e consequente aprovação do mesmo, aproveito o ensejo
para renovar os votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal 



Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2019.

OF/GAP/Nº 178/2019

Exmº. Sr.
ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Estamos  encaminhando,  em  anexo,  Projeto  de  Lei  nº  016/2019  para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal.

Atenciosamente,

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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D EFGHIJKL EFGIMJNH EFHEGJON EFHKGJGK EFHPGJOG EFMHMJNL EFMIIJNM EFKGEJPI EFKNIJNH EFNEMJNN EFNNHJEL EFIEGJPP EFINMJHO EFOEIJHE EFOIEJOH EFPGIJPO EFPOKJOG GFLMKJML

DD EFHNEJGK EFMLGJLP EFMMMJEK EFMOIJMI EFKHGJEL EFKIOJLN EFNGKJML EFNIMJEI EFIGMJHP EFIINJEG EFOGPJME EFOOMJGP EFPMLJOG EFPPPJLM GFLKPJLE GFEGLJIO GFEOMJME GFGMPJPM

DDD EFMPIJHO EFKMGJHL EFKOOJKI EFNHNJGG EFNOKJHE EFIHKJOI EFIOIJPM EFOMEJKO EFOPNJOH EFPKHJIH GFLEGJHK GFLIGJIG GFEHMJPL GFEPOJPK GFGNMJPE GFHHGJON GFMLGJOK GFMIMJPH

DQ EFNMIJEE EFNPNJKH EFIMIJMG EFIPPJOM EFOKHJOM EFPLPJMK EFPNNJIM GFLGKJIM GFLONJKE GFEMPJEE GFGEHJKO GFGIPJPP GFHMOJHP GFMEOJOM GFMPEJME GFKNNJEK GFNMHJEH GFIGGJMH
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D EFHLKJLL EFHMMJEK EFHOMJMI EFMGNJLE EFMNOJIP EFKEGJOK EFKKOJGM EFNLMJPP EFNKHJEH EFILGJIH EFIKHJOE EFOLNJMH EFONLJNG EFPENJMM EFPIHJPH GFLHHJEK GFLPMJEM GFEKNJPI

DD EFMHKJKL EFMIOJKI EFKGGJPG EFKNOJNE EFNEKJNI EFNNMJEM EFIEMJLN EFINKJMO EFOEOJMK EFOIHJLL EFPGPJEP EFPOIJLI GFLMNJNO GFELOJLO GFEIEJHG GFGHNJMN GFHLHJKN GFHIGJNN

DDD EFKIPJLK EFNGNJMG EFNIKJGE EFIGKJMI EFIIIJGH EFOHLJKK EFOOKJMI EFPMGJLH GFLLLJGP GFLNLJHL GFEGGJEE GFEOKJII GFGKEJHK GFHEOJOP GFHOOJMK GFMNLJEE GFKHHJPE GFNLPJPH

DQ EFIHNJPN EFIOPJLN EFOMGJIM EFOPOJLG EFPKMJPN GFLEHJNE GFLIMJLG GFEHNJGM GFGLLJHG GFGNNJHH GFHHMJHG GFMLMJHK GFMINJMO GFKKLJIO GFNGIJHL GFILNJEG GFIOIJHL GFOILJPG
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D EFHIGJKL EFMEHJNO EFMKNJLP EFMPPJII EFKMMJIN EFKPEJEL EFNHOJOM EFNOOJLL EFIHOJNM EFIPLJOL EFOMMJKH EFOPPJON EFPKNJON GFLEKJKN GFLINJLH GFEHOJHE GFGLGJMN GFGNOJKH

DD EFKLPJIK EFKKKJLM EFNLEJNP EFNMPJIM EFNPPJGM EFIKLJGE EFOLGJIG EFOKNJOL EFPEGJKE EFPNPJOO GFLGOJPO GFLOPJOK GFEKGJKM GFGEIJEG GFGOHJNH GFHKGJEM GFMGGJIE GFMPKJHP

DDD EFNNLJIH EFIELJKK EFINEJON EFOEMJIG EFONPJEN EFPGKJGM EFPOGJPP GFLMGJMO GFELHJIN GFENNJOI GFGHEJOO GFGPOJOH GFHNIJOL GFMHOJOH GFKEGJLL GFKOIJHN GFNNMJPO GFIMMJPH

DQ EFOGNJOL EFOOEJNL EFPHOJLK EFPPNJEP GFLKNJLO GFEEIJIN GFEOEJGP GFGMNJIH GFHEMJEH GFHOHJKN GFMKKJLN GFKGOJIE GFNLMJKO GFNOGJIE GFINHJGL GFOMNJLP GFPHEJMI HFLEPJMG

W@BXTBYZ? DQ

D EFMMLJLL EFMOHJGL EFKGIJIL EFKIHJKH EFNGLJIH EFNNPJHK EFIEPJMM EFIIEJLG EFOGMJEK EFOIOJOI EFPHKJGM EFPPHJHL GFLKHJEL GFEEMJNP GFEIOJEH GFGMHJMI GFHELJIO GFHOLJEL

DD EFKOMJLL EFNHEJKG EFNOLJMI EFIHLJOO EFIOGJOE EFOHNJGP EFOPEJHO EFPMOJEG GFLLNJKN GFLNNJIN GFEGOJIN GFEPGJNH GFGKOJME GFHGNJEN GFHPKJPM GFMNIJOG GFKMEJOK GFNEOJEE

DDD EFIMGJML EFIPMJNI EFOMOJKE EFPLHJPI EFPNEJLP GFLEPJPG GFLOLJKG GFEMGJPH GFGLIJGG GFGIHJMM GFHMEJNM GFMEEJOP GFMOMJGK GFKKOJII GFNHKJKM GFIEMJNL GFIPNJLM GFOIPJPG

DQ EFPENJNM EFPIMJEM GFLHHJHN GFLPMJHN GFEKIJGL GFGGEJPE GFGOOJKI GFHKIJGH GFMGIJPM GFKLLJIO GFKIKJOL GFNKHJLO GFIHGJNI GFOEMJNK GFOPPJLP GFPONJLN HFLIKJNM HFENIJPE
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D EFKIHJKH EFNGLJIH EFNNPJHK EFIEPJMM EFIIEJLG EFOGMJEK EFOIOJOI EFPHKJGM EFPPHJHL GFLKHJEL GFEEMJNP GFEIOJEH GFGMHJMI GFHELJIO GFHOLJEL GFMKEJKL GFKGKJLK GFNLLJOL

DD EFIHLJOO EFIOGJOE EFOHNJGP EFOPEJHO EFPMOJEG GFLLNJKN GFLNNJIN GFEGOJIN GFEPGJNH GFGKOJME GFHGNJEN GFHPKJPM GFMNIJOG GFKMEJOK GFNEOJEE GFNPNJNK GFIIIJKK GFONLJOO

DDD EFPLHJPI EFPNEJLP GFLEPJPG GFLOLJKG GFEMGJPH GFGLIJGG GFGIHJMM GFHMEJNM GFMEEJOP GFMOMJGK GFKKOJII GFNHKJKM GFIEMJNL GFIPNJLM GFOIPJPG GFPNNJHG HFLKKJHE HFEMNJPI

DQ GFLPMJHN GFEKIJGL GFGGEJPE GFGOOJKI GFHKIJGH GFMGIJPM GFKLLJIO GFKIKJOL GFNKHJLO GFIHGJNI GFOEMJNK GFOPPJLP GFPONJLN HFLIKJNM HFENIJPE HFGNGJPK HFHNLJOM HFMNEJNI

AVS]@BX? QD

D EFIEPJMM EFIIEJLG EFOGMJEK EFOIOJOI EFPHKJGM EFPPHJHL GFLKHJEL GFEEMJNP GFEIOJEH GFGMHJMI GFHELJIO GFHOLJEL GFMKEJKL GFKGKJLK GFNLLJOL GFNIOJOG GFIKPJEP GFOMEJPN

DD EFOPEJHO EFPMOJEG GFLLNJKN GFLNNJIN GFEGOJIN GFEPGJNH GFGKOJME GFHGNJEN GFHPKJPM GFMNIJOG GFKMEJOK GFNEOJEE GFNPNJNK GFIIIJKK GFONLJOO GFPMNJIE HFLHKJEE HFEGNJEN

DDD GFLOLJKG GFEMGJPH GFGLIJGG GFGIHJMM GFHMEJNM GFMEEJOP GFMOMJGK GFKKOJII GFNHKJKM GFIEMJNL GFIPNJLM GFOIPJPG GFPNNJHG HFLKKJHE HFEMNJPI HFGMEJHO HFHHOJNG HFMHOJIO

DQ GFGOOJKI GFHKIJGH GFMGIJPM GFKLLJIO GFKIKJOL GFNKHJLO GFIHGJNI GFOEMJNK GFOPPJLP GFPONJLN HFLIKJNM HFENIJPE HFGNGJPK HFHNLJOM HFMNEJNI HFKNKJKE HFNIGJMO HFIOGJNK

X?T]?@BX? QDD

D EFOIOJOI EFPHKJGM EFPPHJHL GFLKHJEL GFEEMJNP GFEIOJEH GFGMHJMI GFHELJIO GFHOLJEL GFMKEJKL GFKGKJLK GFNLLJOL GFNIOJOG GFIKPJEP GFOMEJPN GFPGIJGG HFLEKJLM HFELKJMP

DD GFLNNJIN GFEGOJIN GFEPGJNH GFGKOJME GFHGNJEN GFHPKJPM GFMNIJOG GFKMEJOK GFNEOJEE GFNPNJNK GFIIIJKK GFONLJOO GFPMNJIE HFLHKJEE HFEGNJEN HFGEPJPK HFHENJKM HFMENJLM

DDD GFGIHJMM GFHMEJNM GFMEEJOP GFMOMJGK GFKKOJII GFNHKJKM GFIEMJNL GFIPNJLM GFOIPJPG GFPNNJHG HFLKKJHE HFEMNJPI HFGMEJHO HFHHOJNG HFMHOJIO HFKMEJPM HFNMOJGL HFIKIJNM

DQ GFKLLJIO GFKIKJOL GFNKHJLO GFIHGJNI GFOEMJNK GFOPPJLP GFPONJLN HFLIKJNM HFENIJPE HFGNGJPK HFHNLJOM HFMNEJNI HFKNKJKE HFNIGJMO HFIOGJNK HFOPNJEH MFLEHJLG MFEHHJME
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E FGHIJKLL FGHMNKOL FGJIFKPL FGJMPKNF FGQIFKPO FGQMNKOH FGLIQKPH FGMPOKIJ FGMHMKHN OGPFLKNO OGPQLKLQ OGFIFKOI OGOPHKIQ OGOQFKJI OGNNMKQM OGIPMKML OGILOKOL OGHHJKQH

EE FGQPFKHJ FGQHOKJF FGLPHKFM FGLHMKNI FGMFHKFO FGMQOKHL OGPNFKQH OGPMOKQF OGFHHKIM OGOOPKFH OGOLJKQJ OGNHHKNJ OGIOJKPO OGIMLKLP OGHQNKQQ OGJHPKML OGQNPKHF OGLFOKIO

EEE FGLQFKQO FGMOQKLQ FGMLHKQF OGPIHKOL OGFPJKJI OGFJMKLI OGONIKMN OGNPFKML OGNQFKPI OGIIOKFQ OGHFHKIN OGHMPKMP OGJJLKJO OGQILKJL OGLNFKFI OGMFJKPL NGPPNKHJ NGPMNKJQ

ER OGPHLKLM OGFOPKJJ OGFLIKOL OGOIMKLF OGNFQKNP OGNLJKLO OGIHLKIO OGHNOKFL OGJPLKFI OGJLJKNM OGQJJKML OGLIMKMM OGMNHKIM NGPONKHH NGFFIKOJ NGOPQKJL NGNPNKMO NGIPNKPN

?@ABCDSISC?@T EE

E FGJNFKOH FGJLPKFM FGQNPKHM FGQLOKHF FGLNHKMM FGLMFKPQ FGMIQKLP OGPPJKON OGPJJKIO OGFOLKIF OGFMOKOJ OGOHLKPN OGNOHKQQ OGNMHKHH OGIJQKIF OGHIFKIN OGJFQKJL OGJMJKOF

EE FGQMIKNL FGLILKOF FGMPNKJH FGMJPKQJ OGPFMKHL OGPLPKFQ OGFIOKHL OGOPJKLH OGOQNKPJ OGNIFKOH OGIFFKIM OGILNKLN OGHHLKNH OGJNHKFP OGQFIKFH OGQMHKHL OGLQMKIH OGMJHKLN

EEE FGMQNKLF OGPNNKPN OGPMIKPO OGFHJKLI OGOOFKHI OGOLLKFM OGNHJKLI OGIOQKHI OGHPPKNQ OGHQHKNL OGJHOKJI OGQNOKOO OGLFIKFL OGLMLKJF OGMLHKHQ NGPQHKFI NGFJQKNM NGOJOKIF

ER OGFQFKFM OGONJKNN OGNPNKIO OGNQOKHO OGIINKQP OGHFQKPF OGHMOKHO OGJQPKOM OGQHPKIP OGLNOKMO OGMFQKMP NGPPHKII NGPMHKJP NGFLLKIQ NGOLIKFN NGNLOKJH NGILIKFN NGHLLKJH

?@ABCDSTUVWAE@A EEE

E FGQFHKJN FGQJQKPM FGLOPKFF FGLQIKQF FGMNPKMH FGMLLKLL OGPILKHH OGFFPKPP OGFQNKNP OGONLKHP OGNPHKJJ OGNQIKLN OGIIJKPQ OGHFMKIH OGHMHKPI OGJQOKLM OGQHNKPQ OGLNHKJQ

EE FGLLQKFM FGMINKLP OGPPOKFO OGPJOKFL OGFOIKPH OGFLQKQQ OGOHNKIP OGNOFKPP OGNMPKJN OGIJOKNH OGHNJKOO OGJFOKNF OGJMPKJL OGQQFKIP OGLHIKHI OGMIPKFL NGPOLKNL NGFFMKON

EEE OGPQHKMF OGFNLKFL OGOPOKNN OGOJLKIP OGNNJKIH OGIPJKHI OGIQLKQI OGHHNKFP OGJOMKQP OGQPLKHM OGQLMKLI OGLQNKHI OGMHMKQH NGPILKHI NGFNMKMM NGONIKFM NGNNFKOO NGINFKFJ

ER OGOLNKHP OGNHOKPP OGIOOKHJ OGIMHKOI OGHQPKFP OGJIQKOP OGQOJKJF OGLPLKIF OGLMOKJQ OGMQMKIH NGPJLKLN NGFJPKLM NGOHHKQO NGNHNKNM NGIHNKMM NGHHQKJF NGJJIKNI NGQQIKOQ

XACYUCZ[@ ER

E FGLPPKPP FGLHIKPP FGMPMKJO FGMJJKMF OGPOHKMO OGPLJKJM OGFIMKOM OGOFNKQQ OGOLPKFM OGNILKHM OGIFMKPH OGIMFKJO OGHJJKNQ OGJINKNJ OGQOOKJJ OGLPIKNI OGLLLKIQ OGMQHKFN

EE FGMLPKPP OGPNMKIP OGFPPKHL OGFJNKJP OGOOLKHF OGOMHKNJ OGNJIKOO OGINHKFH OGHPLKOP OGHLNKIH OGJJPKMH OGQIPKQL OGLONKPF OGMPQKQP OGMMIKMN NGPLIKQL NGFQQKNO NGOQOKJI

EEE OGFQLKPP OGOINKNI OGNFPKJI OGNQMKMJ OGIHFKNJ OGHOIKMP OGJPPKJH OGJQLKJQ OGQHMKPN OGLIFKLP OGMOQKPH NGPFIKLJ NGFPHKNF NGFMLKIQ NGOMIKIO NGNMNKOH NGIMHKPH NGHMMKMP

ER OGNMHKLP OGIJQKJQ OGHIFKQP OGJFQKMJ OGJMJKIM OGQQQKNM OGLJPKQF OGMIJKHN NGPNIKMN NGFOHKML NGOFMKQH NGNFJKNH NGIFHKLI NGHFLKNF NGJONKLJ NGQNOKHL NGLIIKHJ NGMHMKLM

WTVW\ECDE]CZ[@ R

E FGMJJKMF OGPOHKMO OGPLJKJM OGFIMKOM OGOFNKQQ OGOLPKFM OGNILKHM OGIFMKPH OGIMFKJO OGHJJKNQ OGJINKNJ OGQOOKJJ OGLPIKNI OGLLLKIQ OGMQHKFN NGPJIKNL NGFHJKNF NGOHFKPP

EE OGFJNKJP OGOOLKHF OGOMHKNJ OGNJIKOO OGINHKFH OGHPLKOP OGHLNKIH OGJJPKMH OGQIPKQL OGLONKPF OGMPQKQP OGMMIKMN NGPLIKQL NGFQQKNO NGOQOKJI NGNQPKLO NGIQFKMI NGHQJKFP

EEE OGNQMKMJ OGIHFKNJ OGHOIKMP OGJPPKJH OGJQLKJQ OGQHMKPN OGLIFKLP OGMOQKPH NGPFIKLJ NGFPHKNF NGFMLKIQ NGOMIKIO NGNMNKOH NGIMHKPH NGHMMKMP NGQPQKMP NGLFMKFI NGMNNKQF

ER OGJFQKMJ OGJMJKIM OGQQQKNM OGLJPKQF OGMIJKHN NGPNIKMN NGFOHKML NGOFMKQH NGNFJKNH NGIFHKLI NGHFLKNF NGJONKLJ NGQNOKHL NGLIIKHJ NGMHMKLM IGPQLKJM IGOPFKPH IGNOQKPL

BWT̂ ACY@ RE

E OGFIMKOM OGOFNKQQ OGOLPKFM OGNILKHM OGIFMKPH OGIMFKJO OGHJJKNQ OGJINKNJ OGQOOKJJ OGLPIKNI OGLLLKIQ OGMQHKFN NGPJIKNL NGFHJKNF NGOHFKPP NGNILKHN NGIILKMM NGHHOKIJ

EE OGNJIKOO OGINHKFH OGHPLKOP OGHLNKIH OGJJPKMH OGQIPKQL OGLONKPF OGMPQKQP OGMMIKMN NGPLIKQL NGFQQKNO NGOQOKJI NGNQPKLO NGIQFKMI NGHQJKFP NGJLNKNL NGQMNKLL NGMPQKQP

EEE OGJPPKJH OGJQLKJQ OGQHMKPN OGLIFKLP OGMOQKPH NGPFIKLJ NGFPHKNF NGFMLKIQ NGOMIKIO NGNMNKOH NGIMHKPH NGHMMKMP NGQPQKMP NGLFMKFI NGMNNKQF IGPHFKQO IGFQNKOQ IGOMLKIQ

ER OGLJPKQF OGMIJKHN NGPNIKMN NGFOHKML NGOFMKQH NGNFJKNH NGIFHKLI NGHFLKNF NGJONKLJ NGQNOKHL NGLIIKHJ NGMHMKLM IGPQLKJM IGOPFKPH IGNOQKPL IGIHJKLM IGHMPKJP IGQOLKNO

Y@Û @ACY@ REE

E OGNILKHM OGIFMKPH OGIMFKJO OGHJJKNQ OGJINKNJ OGQOOKJJ OGLPIKNI OGLLLKIQ OGMQHKFN NGPJIKNL NGFHJKNF NGOHFKPP NGNILKHN NGIILKMM NGHHOKIJ NGJHMKPN NGQJLKLP NGLLFKLJ

EE OGHLNKIH OGJJPKMH OGQIPKQL OGLONKPF OGMPQKQP OGMMIKMN NGPLIKQL NGFQQKNO NGOQOKJI NGNQPKLO NGIQFKMI NGHQJKFP NGJLNKNL NGQMNKLL NGMPQKQP IGPOIKMN IGFIHKJL IGOQPKPH

EEE OGLIFKLP OGMOQKPH NGPFIKLJ NGFPHKNF NGFMLKIQ NGOMIKIO NGNMNKOH NGIMHKPH NGHMMKMP NGQPQKMP NGLFMKFI NGMNNKQF IGPHFKQO IGFQNKOQ IGOMLKIQ IGIOQKIN IGHJPKOH IGJMQKPJ

ER NGFOHKML NGOFMKQH NGNFJKNH NGIFHKLI NGHFLKNF NGJONKLJ NGQNOKHL NGLIIKHJ NGMHMKLM IGPQLKJM IGOPFKPH IGNOQKPL IGIHJKLM IGHMPKJP IGQOLKNO IGLQPKFQ HGPFJKOQ HGFJJKQJ
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D EFGHIJKK EFIGLJEI EFMEIJHN EFHKGJIK EFHOIJMN EFOMLJEK EFLIIJEO NFKGNJLG NFPNIJEM NFEELJNP NFNEMJPL NFGEIJLO NFIEOJHM NFMNGJME NFHGNJMM NFOIIJLH NFLHPJMI GFKLKJOK

DD EFHEEJIK EFOKGJPO EFOOOJNK EFLHGJLI NFKMGJEK NFPIMJPE NFEIKJOP NFNGOJNN NFGGOJHO NFIIEJEG NFMIOJOP NFHMOJIO NFOOPJMN NFLLOJKO GFPPOJKN GFEGPJIH GFNMOJOP GFGLLJOO

DDD EFLLGJHI NFKOGJIL NFPHHJPN NFEHEJGG NFNHKJME NFGHPJHG NFIHIJOL NFMONJPM NFHLNJMM NFLKHJGH GFKEGJML GFPGIJGN GFEMLJOK GFNLHJOL GFIELJON GFMMIJHE GFOKIJML GFLGLJOH

DQ NFELGJEN NFNLNJKI NFGLGJOG NFILLJML NFHKHJMO NFOPOJLP NFLNNJGO GFKIPJGO GFPHNJKN GFELOJEE GFGEHJPM GFIILJLO GFMLMJHO GFONHJMO GFLOEJOP IFPNEJNK IFEOMJEM IFGGGJOI

>?@ABCRGRB>?S DD

D EFMPKJKK EFMOOJNK EFHMOJLI EFOIEJKE EFLNHJIO NFKEIJHP NFPPMJGO NFEKLJLH NFNKMJEH NFGKIJGM NFIKHJME NFMPEJOI NFHEPJEG NFONEJOH NFLGHJOM GFKMMJEL GFPOOJEO GFNPNJLN

DD EFOHPJKK EFLIHJPN NFKGIJOG NFPNHJEE NFENPJNG NFNEOJEO NFGEOJPE NFINKJLH NFMNMJLK NFHGMJKK NFOIOJNO NFLHGJPG GFKLNJNM GFEPMJPM GFNGEJMI GFGHEJLE GFMKHJPP GFHGIJNN

DDD NFPIOJPK NFEIEJOG NFNIKJGN NFGIKJLG NFIIGJGH NFMMPJPK NFHHKJLG NFOOGJKM GFKKKJIL GFPEKJMK GFEGGJEE GFNHPJII GFIKEJHK GFMNHJHO GFHHMJLP GFLEKJEE IFKMHJOE IFEPLJOM

DQ NFGHNJLP NFIHOJPN NFMOIJGH NFHLMJKG NFLKLJLE GFKEHJEP GFPGOJKN GFEHEJGH GFGKKJMI GFINEJMM GFMMOJMG GFOKOJHK GFLIEJLH IFPKPJII IFEIGJMK IFGPEJEG IFIHGJMP IFHGPJOG

>?@ABCSTUV@D?@ DDD

D EFHGIJKK EFOEHJNI EFLPEJPH EFLLLJIG NFKOLJIE NFPOEJEP NFEHHJMH NFNHMJKK NFGHHJEO NFIOPJMK NFMOLJKI NFHLLJHE NFLPNJHP GFKNPJPN GFPIEJKM GFEHMJME GFGKGJLE GFINHJKH

DD NFKPLJIK NFPPKJKL NFEKNJNL NFELLJGL NFNLOJGH NFIKKJGN NFMKIJGG NFHPNJMK NFOEIJKP NFLNLJHM GFKIHJLM GFPHLJML GFNKIJKO GFGNGJEG GFIMHJEM GFHKGJEO GFOGIJGP GFLLKJHH

DDD NFNEPJGI NFGEPJKL NFIENJHN NFMELJGG NFHNOJNE NFOIKJGH NFLMIJLL GFKOGJLM GFEKHJIP GFNNNJHG GFGMNJHI GFILHJMM GFHNIJIL GFOHHJMM IFKENJLL IFPHGJHP IFNELJLI IFGOLJOI

DQ NFMINJMK NFHMNJEK NFOHMJPK NFLLEJNO GFPPEJPI GFENIJIE GFNMEJIO GFGLNJGM GFMEOJEM GFHMHJPP GFLPKJPN IFKIHJGN IFEKLJPI IFNMIJGN IFIEMJNL IFMLEJPO IFOMEJLI MFKNOJOG

W@BXTBYZ? DQ

D EFOOKJKK EFLMMJGK NFKIIJNL NFPGHJKI NFEGPJGH NFNNOJHP NFGNOJOH NFIGEJKG NFMGOJNK NFHIHJHI NFOHKJGO NFLOMJIL GFPKMJPL GFEELJNO GFNIMJEM GFGOMJLI GFMEPJII GFHMKJEK

DD NFPMOJKK NFEMNJKG NFNMKJLN NFGMPJHM NFIMIJMP NFMHEJIO NFHOEJHM NFOLMJEG GFKPNJPN GFPNNJIE GFEIHJIN GFNOIJEI GFIPMJOP GFMIEJNP GFHLPJOO GFLNIJMG IFKONJHP IFENMJEE

DDD NFGOGJOK NFIOLJNG NFMLHJKE NFOKHJLG NFLEEJPH GFKNLJOG GFPMPJKN GFEOIJOM GFGPGJGG GFIGMJOH GFMONJEO GFOENJHO GFLMOJGL IFPPHJII IFEHPJKH IFGELJEK IFILEJKO IFHILJOG

DQ NFONNJEO NFLGOJEO GFKMMJHN GFPOOJHN GFNPGJNL GFGGNJOE GFIHHJPG GFHPGJGI GFOIIJOO IFKKPJIM IFPIPJMP IFNKMJPM IFGMIJNG IFMELJNK IFHLOJPO IFLHEJPN MFPIPJEL MFNNIJON

VSUV[DBCD\BYZ? Q

D NFPGHJKI NFEGPJGH NFNNOJHP NFGNOJOH NFIGEJKG NFMGOJNK NFHIHJHI NFOHKJGO NFLOMJIL GFPKMJPL GFEELJNO GFNIMJEM GFGOMJLI GFMEPJII GFHMKJEK GFLKNJKP IFKIKJPK IFEKPJMK

DD NFGMPJHM NFIMIJMP NFMHEJIO NFHOEJHM NFOLMJEG GFKPNJPN GFPNNJIE GFEIHJIN GFNOIJEI GFIPMJOP GFMIEJNP GFHLPJOO GFLNIJMG IFKONJHP IFENMJEE IFNLNJNP IFIIIJPP IFHEPJHM

DDD NFOKHJLG NFLEEJPH GFKNLJOG GFPMPJKN GFEOIJOM GFGPGJGG GFIGMJOH GFMONJEO GFOENJHO GFLMOJGL IFPPHJII IFEHPJKH IFGELJEK IFILEJKO IFHILJOG IFLNEJMG MFPPKJME MFELNJLG

DQ GFPOOJHN GFNPGJNL GFGGNJOE GFIHHJPG GFHPGJGI GFOIIJOO IFKKPJIM IFPIPJMP IFNKMJPM IFGMIJNG IFMELJNK IFHLOJPO IFLHEJPN MFPIPJEL MFNNIJON MFIEIJLK MFHEPJMO MFLENJNN

AVS]@BX? QD

D NFGNOJOH NFIGEJKG NFMGOJNK NFHIHJHI NFOHKJGO NFLOMJIL GFPKMJPL GFEELJNO GFNIMJEM GFGOMJLI GFMEPJII GFHMKJEK GFLKNJKP IFKIKJPK IFEKPJMK IFNIHJMI IFIPOJNO IFMONJLN

DD NFHOEJHM NFOLMJEG GFKPNJPN GFPNNJIE GFEIHJIN GFNOIJEI GFIPMJOP GFMIEJNP GFHLPJOO GFLNIJMG IFKONJHP IFENMJEE IFNLNJNP IFIIIJPP IFHEPJHM IFOLNJGP MFKHKJEE MFEIEJNE

DDD GFPMPJKN GFEOIJOM GFGPGJGG GFIGMJOH GFMONJEO GFOENJHO GFLMOJGL IFPPHJII IFEHPJKH IFGELJEK IFILEJKO IFHILJOG IFLNEJMG MFPPKJME MFELNJLG MFGOEJHI MFMHHJEG MFOHHJII

DQ GFIHHJPG GFHPGJGI GFOIIJOO IFKKPJIM IFPIPJMP IFNKMJPM IFGMIJNG IFMELJNK IFHLOJPO IFLHEJPN MFPIPJEL MFNNIJON MFIEIJLK MFHEPJMO MFLENJNN HFPNPJKN HFNGGJLM HFIMIJNP

X?T]?@BX? QDD

D NFHIHJHI NFOHKJGO NFLOMJIL GFPKMJPL GFEELJNO GFNIMJEM GFGOMJLI GFMEPJII GFHMKJEK GFLKNJKP IFKIKJPK IFEKPJMK IFNIHJMI IFIPOJNO IFMONJLN IFOIGJGI MFKNKJKO MFEPKJLO

DD GFPNNJIE GFEIHJIN GFNOIJEI GFIPMJOP GFMIEJNP GFHLPJOO GFLNIJMG IFKONJHP IFENMJEE IFNLNJNP IFIIIJPP IFHEPJHM IFOLNJGP MFKHKJEE MFEIEJNE MFGNLJOL MFMNNJKL MFONEJKO

DDD GFIGMJOH GFMONJEO GFOENJHO GFLMOJGL IFPPHJII IFEHPJKH IFGELJEK IFILEJKO IFHILJOG IFLNEJMG MFPPKJME MFELNJLG MFGOEJHI MFMHHJEG MFOHHJII HFKONJOO HFELMJGK HFIPIJEL

DQ IFKKPJIM IFPIPJMP IFNKMJPM IFGMIJNG IFMELJNK IFHLOJPO IFLHEJPN MFPIPJEL MFNNIJON MFIEIJLK MFHEPJMO MFLENJNN HFPNPJKN HFNGGJLM HFIMIJNP HFHLEJEH OFKEMJKG OFEMMJOE



Anexo II

CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL



Grupo
Ocupacional

Cargo Carga Horária Semanal
Quantitativo Total

por Cargo

Grupo
Educação

Professor PEB A
25h 455

Professor PEB A
40h 68

Professor PEB B
25h 870

Professor PEB B – Libras
25h 20

Professor PEB B – Deficiente Visual
25h 10

Professor PEB C – Língua Portuguesa
20h 2

Professor PEB C – Língua Portuguesa
25h 25

Professor PEB C – Língua Portuguesa
40h 6

Professor PEB C – Matemática 25h 35

Professor PE C – Matemática 40h 8

Professor PEB C - Ciências 20h 1

Professor PEB C – Ciências 25h 30

Professor PEB C – Ciências 40h 8

Professor PEB C- História 20h 3

Professor PEB C – História 25h 29

Professor PEB C – História 40h 4

Professor PEB C – Geografia 20h 2

Professor PEB C – Geografia 25h 37

Professor PEB C – Geografia 40h 4

Professor PEB C – Inglês 20h 1



Professor PEB C – Inglês 25h 23

Professor PEB C – Inglês 40h 1

Professor PEB C – Artes 25h 38

Professor PEB C – Ensino Religioso
25h 33

Professor PEB C – Educação Física
20h 1

Professor PEB C – Educação Física
25h 80

Professor PEB C – Educação Física
40h 4

Professor PEB D
20h 1

Professor PEB D
25h 38

Professor PEB D
40h 140



ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL



Cargo: Professor da Educação Básica A (PEB – A)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de
executar trabalhos de docência relativos a sua área de habilitação profissional em classes da
etapa da Educação Infantil, na faixa etária de 0 a 3 anos de idade, envolvendo conhecimentos
gerais e específicos ligados à área de Educação Básica, em benefício do exercício das funções
necessárias ao adequado funcionamento do Ensino Público Municipal.
 
Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Cachoeiro de
Itapemirim,  deverá:  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  do  Projeto  Político
Pedagógico da Unidade Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da
Rede  Municipal  de  Educação; elaborar  e  cumprir  o  Plano  de  Ensino  segundo  o  Projeto
Pedagógico;  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos,  inclusive  planejando  antecipadamente,
sempre que possível, suas ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas
com os alunos; participar de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas
pela  direção  da  escola;  participar  de  programas  de  formação  continuada  oferecido  pela
Secretaria  Municipal  de  Educação,  escola  e  outros;  atuar  como  protagonista  do  trabalho
coletivo,  participando  dos  períodos  dedicados  ao  planejamento,  a  execução  e  avaliação,
estabelecendo um diálogo permanente com a comunidade, a família e os colegiados; participar
de programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às
dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com necessidades especiais; atuar
com ética e compromisso, focando a construção/o bem social; fazer uso dos diversos recursos
didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.
 
Atribuições específicas: Compreende,  especificamente, cuidar  e  educar  crianças  de 0  a 3
anos nas Escolas Municipais de Educação Infantil; orientar e auxiliar as crianças no que se
refere a higiene pessoal e alimentação; garantir horário para repouso, respeitando-se o ritmo
biológico das crianças; zelar pela segurança das crianças na Instituição; observar a saúde e o
bem-estar das crianças e fazer os encaminhamentos que se fizerem necessários; comunicar
aos pais os acontecimentos relevantes do dia; garantir o atendimento adequado segundo as
necessidade  e  características  das  crianças;  levar  ao  conhecimento  da  direção  qualquer
incidente ou dificuldade ocorridos; apurar a frequência diária das crianças; realizar atividades
lúdicas  e  pedagógicas  que  favoreçam  as  aprendizagens  infantis;  organizar  registros  de
observações das crianças; acompanhar e avaliar sistematicamente o processo educacional;
participar de atividades extra-classe; planejar, registrar e executar atividades específicas do
trabalho pedagógico no cotidiano da Educação Infantil, contribuindo para o aprimoramento da
qualidade do ensino; proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas
sociais  historicamente produzidas;  planejar  e  mediar  a  realização  de  jogos e brincadeiras,
objetivando  a  experimentação  do  lúdico  e  o  desenvolvimento  de  capacidades  do  aluno;
executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de complexidade.



Cargo: Professor da Educação Básica B (PEB – B)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

 
Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de
executar trabalhos de docência relativos a sua área de habilitação profissional em classes da
etapa da Educação Infantil, na faixa etária de 4 a 5 anos de idade, e nos anos iniciais da etapa
do Ensino  Fundamental,  envolvendo conhecimentos  gerais  e  específicos  ligados à  área de
Educação  Básica,  em  benefício  do  exercício  das  funções  necessárias  ao  adequado
funcionamento do Ensino Público Municipal.
 
Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Cachoeiro de
Itapemirim,  deverá:  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  do  Projeto  Político
Pedagógico da Unidade Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da
Rede  Municipal  de  Educação;  elaborar  e  cumprir  o  Plano  de  Ensino  segundo  o  Projeto
Pedagógico;  zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos,  inclusive  planejando  antecipadamente,
sempre que possível, suas ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas
com os alunos; participar de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas
pela  direção  da  escola;  participar  de  programas  de  formação  continuada  oferecido  pela
Secretaria Municipal de Educação, escola e outros; colaborar com as atividades de articulação
da  Escola  com  as  famílias  e  comunidade  além  de  participar  integralmente  dos  períodos
dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional;  participar  de
programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às
dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com necessidades especiais; atuar
com ética e compromisso, focando a construção/o bem social; fazer uso dos diversos recursos
didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.
  
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, orientar e auxiliar as crianças no que
se  refere  a  higiene  pessoal;  realizar  atividades  lúdicas  e  pedagógicas  que  favoreçam  as
aprendizagens infantis; proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas
sociais  historicamente produzidas;  planejar  e  mediar  a  realização  de  jogos e brincadeiras,
objetivando  a  experimentação  do  lúdico  e  o  desenvolvimento  de  capacidades  do  aluno;
incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa
e  experimentação;  fazer  uso  dos  diversos  recursos  didáticos  e  tecnológicos  na  práxis
pedagógica; acompamhar e avaliar, com a equipe pedagógica e com o Professor de Educação
Física, quando esse constar do quadro da EMEB, o desenvolvimento integral do aluno por meio
de um enfoque processual; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de
complexidade.



Cargo: Professor da Educação Básica B (PEB – B) LIBRAS
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Cachoeiro de
Itapemirim, deverá:

Participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  do  Projeto  Político  Pedagógico  da  Unidade
Educacional,  em  consonância  com  o  programa  político/pedagógico  da  Rede  Municipal  de
Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar pela
aprendizagem dos alunos, inclusive planejando antecipadamente, sempre que possível, suas
ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar de
todas  as  reuniões  pedagógicas  e  demais  reuniões  programadas  pela  direção  da  escola;
participar  de  programas  de  formação  continuada  oferecido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação,  escola  e  outros;  colaborar  com as  atividades  de  articulação  da  Escola  com as
famílias  e  comunidade  além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao
planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional;  participar  de  programas  de
avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às dificuldades de
aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com necessidades especiais; atuar com ética e
compromisso, focando a construção/o bem social; fazer uso dos diversos recursos didáticos e
tecnológicos na prática pedagógica.

Atribuições específicas: Compreende, especificamente, orientar e auxiliar as crianças no que
se  refere  a  higiene  pessoal;  realizar  atividades  lúdicas  e  pedagógicas  que  favoreçam  as
aprendizagens infantis; proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas
sociais  historicamente produzidas;  planejar  e  mediar  a  realização  de  jogos e brincadeiras,
objetivando  a  experimentação  do  lúdico  e  o  desenvolvimento  de  capacidades  do  aluno;
incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa
e  experimentação;  fazer  uso  dos  diversos  recursos  didáticos  e  tecnológicos  na  práxis
pedagógica; acompanhar e avaliar, com a equipe pedagógica e com o Professor de Educação
Física, quando esse constar do quadro da EMEB, o desenvolvimento integral do aluno por meio
de um enfoque processual; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de
complexidade.  Profissional  com  domínio  da  Língua  Brasileira  de  Sinais,  que  atuará  como
intérprete em eventos onde exista pessoa com surdez, bem como na orientação aos alunos e
na capacitação de professores. 



Cargo: Professor da Educação Básica B (PEB – B) Deficiente Visual
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Cachoeiro de
Itapemirim, deverá:

Participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  do  Projeto  Político  Pedagógico  da  Unidade
Educacional,  em  consonância  com  o  programa  político/pedagógico  da  Rede  Municipal  de
Educação; elaborar e cumprir o Plano de Ensino segundo o Projeto Pedagógico; zelar pela
aprendizagem dos alunos, inclusive planejando antecipadamente, sempre que possível, suas
ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas com os alunos; participar de
todas  as  reuniões  pedagógicas  e  demais  reuniões  programadas  pela  direção  da  escola;
participar  de  programas  de  formação  continuada  oferecido  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação,  escola  e  outros;  colaborar  com as  atividades  de  articulação  da  Escola  com as
famílias  e  comunidade  além  de  participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao
planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional;  participar  de  programas  de
avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às dificuldades de
aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com necessidades especiais; atuar com ética e
compromisso, focando a construção/o bem social; fazer uso dos diversos recursos didáticos e
tecnológicos na prática pedagógica.

Atribuições específicas: Compreende, especificamente, orientar e auxiliar as crianças no que
se  refere  a  higiene  pessoal;realizar  atividades  lúdicas  e  pedagógicas  que  favoreçam  as
aprendizagens infantis; proporcionar, ao aluno, o acesso às diferentes linguagens e às práticas
sociais  historicamente produzidas;  planejar  e  mediar  a  realização  de  jogos e brincadeiras,
objetivando  a  experimentação  do  lúdico  e  o  desenvolvimento  de  capacidades  do  aluno;
incentivar e desenvolver os pensamentos científico e lógico-matemático, por meio de pesquisa
e  experimentação;  fazer  uso  dos  diversos  recursos  didáticos  e  tecnológicos  na  práxis
pedagógica; acompanhar e avaliar, com a equipe pedagógica e com o Professor de Educação
Física, quando esse constar do quadro da EMEB, o desenvolvimento integral do aluno por meio
de um enfoque processual; executar outras atividades correlatas de mesma natureza e grau de
complexidade. Profissional com domínio em Brailler  que atuará com pessoa cega ou com
deficiência visual grave bem como na utilização de equipamentos tecnológicos específicos
para aprendizagem do cego ou do deficiente visual e na capacitação de professores. 



Cargo: Professor da Educação Básica C (PEB – C)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de
executar trabalhos de docência relativos a sua área de habilitação profissional em classes de
anos finais da etapa do Ensino Fundamental, envolvendo conhecimentos gerais e específicos
ligados à  área de  Educação Básica,  em benefício  do  exercício  das funções necessárias  ao
adequado funcionamento do Ensino Público Municipal.
 
Atribuições genéricas: Todo professor, atuando da Rede Municipal de Ensino de Cachoeiro de
Itapemirim,  deverá:  participar  da  elaboração,  execução  e  avaliação  do  Projeto  Político
Pedagógico da Unidade Educacional, em consonância com o programa político/pedagógico da
Rede  Municipal  de  Educação;  elaborar  e  cumprir  o  Plano  de  Ensino  segundo  o  Projeto
Pedagógico; zelar  pela  aprendizagem  dos  alunos,  inclusive  planejando  antecipadamente,
sempre que possível, suas ausências e organizando as atividades que deverão ser realizadas
com os alunos; participar de todas as reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas
pela  direção  da  escola;  participar  de  programas  de  formação  continuada  oferecido  pela
Secretaria Municipal de Educação, escola e outros; colaborar com as atividades de articulação
da  Escola  com  as  famílias  e  comunidade  além  de  participar  integralmente  dos  períodos
dedicados  ao  planejamento,  à  avaliação  e  ao  desenvolvimento  profissional;  participar  de
programas de avaliação escolar ou institucional da Rede Municipal de Educação; atender às
dificuldades de aprendizagem do aluno, inclusive dos alunos com necessidades especiais; atuar
com ética e compromisso, focando a construção/o bem social; fazer uso dos diversos recursos
didáticos e tecnológicos na prática pedagógica.
 
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, orientar as crianças no que se refere
a higiene pessoal; realizar atividades lúdicas e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens;
proporcionar ao aluno o acesso às diferentes linguagens e às práticas sociais historicamente
produzidas;  planejar  e  mediar  a  realização  de  jogos  e  brincadeiras,  objetivando  a
experimentação  do  lúdico  e  o  desenvolvimento  de  capacidades  do  aluno;  incentivar  e
desenvolver  os  pensamentos  científico  e  lógico-matemático,  por  meio  de  pesquisa  e
experimentação;  fazer  uso  dos  diversos  recursos  didáticos  e  tecnológicos  na  práxis
pedagógica; acompamhar e avaliar com a equipe pedagógica, o desenvolvimento integral do
aluno por meio de um enfoque processual; dominar e trabalhar os componentes curriculares
específicos baseado em princípios éticos, na  perspectiva crítico-dialógica e articulação teoria-
prática,  de base nacional  comum e/ou municipal;  executar  outras atividades correlatas de
mesma natureza e grau de complexidade.



Cargo: Professor da Educação Básica D (PEB – D)
Nível de Escolaridade Exigido: Ensino Superior Completo

Descrição do cargo: Realizar atividades de natureza especializada de nível superior, a fim de
executar trabalhos de suporte pedagógico direto à docência na Educação Básica, voltadas para
planejamento,  administração,  orientação,  supervisão  e  inspeção  escolar,  nas  Unidades  da
Educação Básica, envolvendo conhecimentos gerais e específicos ligados à área de Educação
Básica,  em benefício  do exercício  das  funções necessárias  ao adequado funcionamento do
Ensino Público Municipal.

Atribuições genéricas: Todo professor, atuando em função pedagógica, da Rede Municipal de
Ensino de Cachoeiro de Itapemirim, deverá: participar da elaboração, execução e avaliação do
Projeto  Político  Pedagógico  da  Unidade  Educacional,  em  consonância  com  o  programa
político/pedagógico da Rede Municipal de Educação; elaborar e cumprir o seu Plano de Ação
segundo o Projeto Pedagógico; zelar pela aprendizagem dos alunos; participar de todas as
reuniões pedagógicas e demais reuniões programadas pela direção da escola; participar de
programas de formação continuada oferecido pela Unidade Central da Secretaria Municipal de
Educação e outros; colaborar com as atividades de articulação da Escola, com as famílias e a
comunidade,  além de participar  integralmente  dos  períodos  dedicados  ao planejamento,  à
avaliação e ao desenvolvimento profissional; participar de programas de avaliação escolar ou
institucional  da  Rede  Municipal  de  Educação;  orientar  e  acompanhar  os  professores  no
atendimento  aos  alunos  com  dificuldades  de  aprendizagem,  inclusive  os  alunos  com
necessidades especiais; atuar com ética e compromisso, focando a construção da cidadania e o
bem  social;  incentivar  o uso  dos  diversos  recursos  didáticos  e  tecnológicos  na  prática
pedagógica; planejar e participar com a direção da unidade de ensino, as reuniões e eventos
da escola.  
 
Atribuições específicas: Compreende, especificamente, trabalhar as relações interpessoais
na  Unidade  de  Ensino;  incentivar  e  acompanhar  a  participação  dos  alunos  nos  Órgãos
colegiados; promover estratégias de participação dos pais e comunidade na Escola, através de
reuniões, plantões pedagógicos, festas e outros; coordenar, junto com a Direção da escola, a
elaboração,  implementação,  avaliação  e  atualização  do  Projeto  político  Pedagógico;
acompanhar,  orientar  e  implementar,  de  acordo  com  as  normas  da  Unidade  Central:  o
calendário escolar, a distribuição de turmas, o mapa de carga horária, o horário semanal, a
organização  curricular  e  as  normas  de  funcionamento  da  escola;  planejar,  implementar  e
acompanhar os projetos educacionais, visando à melhoria da qualidade de ensino; organizar os
momentos de estudo para reflexão e aprofundamento teórico metodológico de temas relativos
ao  trabalho  pedagógico;  organizar  e  coordenar  os  momentos  coletivos  de  avaliação  do
processo  de  ensino-aprendizagem  e  planejar  as  intervenções  necessárias  junto  aos
professores,  de modo a  garantir  uma educação de  maior  qualidade;  pesquisar  e  fornecer
subsídios teóricos-metodológicos ao trabalho do professor; acompanhar todo o processo de
ensino-aprendizagem  dos  alunos,  fazendo  as  intervenções  pedagógicas  necessárias;
acompanhar o desenvolvimento  do currículo, orientando quanto à integração/articulação entre
as disciplinas; incentivar e assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos
e  recursos  didáticos;  orientar  e  acompanhar  o  professor  na  utilização  dos  diversos
instrumentos de avaliação, adequando-os aos objetivos do PPP; executar  outras atividades
correlatas de mesma natureza e grau de complexidade.
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BCDEFG H

I IJKLMNOO IJPIQNRM IJPMSNLP IJMORNMO IJMPLNML IJMTPNOO IJQPINSR IJQTINOS IJLPINSI IJLTPNOQ IJSPLNST IJTOKNKR IJTQONPR RJOITNRK RJOLTNSI RJIPRNRI RJROQNPL RJRLRNQL

R IJMIRNMO IJMMLNSS IJQOPNQI IJQMRNLM IJLORNKK IJLMKNPO IJSOQNOO IJSQONIS IJTIMNTT IJTLKNPL RJOKRNQL RJOTKNQM RJIMQNPQ RJRRINIQ RJRSLNLT RJKMQNPK RJPRLNIR RJPTTNTK

K IJQQKNLM IJLIKNQQ IJLQMNOL IJSISNOR IJSLRNML IJTRSNLP IJTSQNQO RJOPQNRO RJIOLNMT RJILONSR RJRKMNTP RJKOKNOR RJKLRNII RJPPKNRL RJMIQNML RJMTRNOL RJQQTNSK RJLPTNTK

P IJSKONIK IJSSMNOK IJTPINMS IJTTTNSK RJOMTNSR RJIRINQR RJISMNRQ RJRMONSR RJKISNKM RJKSLNTO RJPMTNMK RJMKKNKR RJQOTNKR RJQSLNQO RJLQSNRK RJSMINRS RJTKQNSI KJORPNTR

BCDEFGUPUFBCV HH

I IJPMONOO IJPTKNMO IJMKSNKI IJMSPNPM IJQKINTT IJQSONTM IJLKINKS IJLSKNKR IJSKQNSR IJSTINTR IJTPSNQS RJOOLNIP RJOQLNKM RJIRTNKL RJITKNRQ RJRMTNOM RJKRQNSR RJKTQNQK

R IJMTMNOO IJQPRNSM IJQTRNIP IJLPRNTO IJLTMNIT IJSPTNOP IJTOPNMI IJTQINQM RJORONMO RJOSINII RJIPKNMM RJROLNSM RJRLPNOT RJKPRNKI RJPIRNMS RJPSPNTQ RJMMTNMI RJQKQNRT

K IJLMPNMO IJSOLNIP IJSQINKM IJTILNIT IJTLPNLI RJOKKNTM RJOTPNTQ RJIMLNSI RJRRRNMM RJRSTNRR RJKMLNTO RJPRSNQP RJMOINMO RJMLQNMP RJQMKNSP RJLKKNPM RJSIMNPQ RJSTTNTR

P IJTRTNTM IJTSLNSM RJOPLNPS RJIOSNTI RJILRNIS RJRKLNKP RJKOPNPQ RJKLKNQO RJPPPNSO RJMISNIM RJMTKNQT RJQLINMO RJLMINQM RJSKPNRO RJTITNRR KJOOQNSO KJOTLNOO KJISTNTI

BCDEFGUVWXYDHCD HHH

I IJMRMNOO IJMLONLM IJQILNSL IJQQQNPI IJLIQNPO IJLQLNST IJSRONTK IJSLMNMQ IJTKINSR IJTSTNLS RJOPTNPL RJIIONTQ RJILPNRT RJRKTNMI RJKOQNLO RJKLMNTO RJPPLNIS RJMRONMT

R IJQLLNMO IJLRLNSK IJLLTNQQ IJSKKNOM IJSSSNOP IJTPPNQS RJOOKNOR RJOQKNII RJIRMNOI RJISSNLQ RJRMPNPR RJKRRNOM RJKTINLI RJPQKNPL RJMKLNKL RJQIKNPT RJQTINTO RJLLRNQM

K IJSPMNRM IJTOONQI IJTMLNQK RJOIQNKM RJOLQNSM RJIKTNIM RJROKNKK RJRQTNPR RJKKLNMI RJPOLNQK RJPLTNSQ RJMMPNRQ RJQKONST RJLOTNSI RJLTINII RJSLPNSP RJTQINOS KJOPTNTR

P RJORTNLS RJOTONQL RJIMKNKT RJRILNTT RJRSPNMK RJKMKNOL RJPRKNQQ RJPTQNKL RJMLINRQ RJQPSNPO RJLRLNSM RJSOTNQS RJSTKNTL RJTSONLT KJOLONRR KJIQRNKR KJRMLNIT KJKMPNTI

ZDF[WF\]C Ĥ

I IJQOONOO IJQPSNOO IJQTLNPP IJLPSNKQ IJSOONSI IJSMPNSP IJTIONPS IJTQLNSO RJORQNSK RJOSLNQP RJIMONRL RJRIPNLL RJRSINRR RJKPTNQM RJPRONIP RJPTRNLM RJMQLNMK RJQPPNMQ

R IJLQONOO IJSIRNSO IJSQLNIS IJTRKNRO IJTSONTO RJOPONKR RJIOINMK RJIQPNMS RJRRTNMR RJRTQNPO RJKQMNRT RJPKQNRM RJMOTNKP RJMSPNQR RJQQRNIQ RJLPRNOR RJSRPNRS RJTOTNOI

K IJTKQNOO IJTTPNOS RJOMKNTO RJIIMNMR RJILSNTT RJRPPNKM RJKIINQT RJKSINOP RJPMRNPL RJMRQNOP RJQOINSR RJQLTNSS RJLQONRL RJSPKNOS RJTRSNKL KJOIQNRR KJIOQNLI KJITTNTI

P RJIRTNQO RJITKNPT RJRMTNRT RJKRLNOL RJKTQNSS RJPQSNLT RJMPRNSM RJQITNIP RJQTLNLI RJLLSNQP RJSQRNOO RJTPLNSQ KJOKQNKO KJIRLNKT KJRRINRI KJKILNSM KJPILNKS KJMITNTO

YVXY_HFGH̀F\]C ^

I IJLPSNKQ IJSOONSI IJSMPNSP IJTIONPS IJTQLNSO RJORQNSK RJOSLNQP RJIMONRL RJRIPNLL RJRSINRR RJKPTNQM RJPRONIP RJPTRNLM RJMQLNMK RJQPPNMQ RJLRKNST RJSOMNQI RJSSTNLS

R IJTRKNRO IJTSONTO RJOPONKR RJIOINMK RJIQPNMS RJRRTNMR RJRTQNPO RJKQMNRT RJPKQNRM RJMOTNKP RJMSPNQR RJQQRNIQ RJLPRNOR RJSRPNRS RJTOTNOI RJTTQNRS KJOSQNIL KJILSNLQ

K RJIIMNMR RJILSNTT RJRPPNKM RJKIINQT RJKSINOP RJPMRNPL RJMRQNOP RJQOINSR RJQLTNSS RJLQONRL RJSPKNOS RJTRSNKL KJOIQNRR KJIOQNLI KJITTNTI KJRTMNTI KJKTPNLT KJPTQNQK

P RJKRLNOL RJKTQNSS RJPQSNLT RJMPRNSM RJQITNIP RJQTLNLI RJLLSNQP RJSQRNOO RJTPLNSQ KJOKQNKO KJIRLNKT KJRRINRI KJKILNSM KJPILNKS KJMITNTO KJQRMNMO KJLKPNRL KJSPQNRT

EYVaDF[C Ĥ

I IJTIONPS IJTQLNSO RJORQNSK RJOSLNQP RJIMONRL RJRIPNLL RJRSINRR RJKPTNQM RJPRONIP RJPTRNLM RJMQLNMK RJQPPNMQ RJLRKNST RJSOMNQI RJSSTNLS RJTLQNPL KJOQMNLL KJIMLNLP

R RJIOINMK RJIQPNMS RJRRTNMR RJRTQNPO RJKQMNRT RJPKQNRM RJMOTNKP RJMSPNQR RJQQRNIQ RJLPRNOR RJSRPNRS RJTOTNOI RJTTQNRS KJOSQNIL KJILSNLQ KJRLPNIR KJKLRNKP KJPLKNMI

K RJKIINQT RJKSINOP RJPMRNPL RJMRQNOP RJQOINSR RJQLTNSS RJLQONRL RJSPKNOS RJTRSNKL KJOIQNRR KJIOQNLI KJITTNTI KJRTMNTI KJKTPNLT KJPTQNQK KJQOINMK KJLOTNMS KJSRONSQ

P RJMPRNSM RJQITNIP RJQTLNLI RJLLSNQP RJSQRNOO RJTPLNSQ KJOKQNKO KJIRLNKT KJRRINRI KJKILNSM KJPILNKS KJMITNTO KJQRMNMO KJLKPNRL KJSPQNRT KJTQINQS PJOSONMK PJRORNTM

[CWaCDF[C ĤH

I RJOSLNQP RJIMONRL RJRIPNLL RJRSINRR RJKPTNQM RJPRONIP RJPTRNLM RJMQLNMK RJQPPNMQ RJLRKNST RJSOMNQI RJSSTNLS RJTLQNPL KJOQMNLL KJIMLNLP KJRMRNPL KJKMONOP KJPMONMM

R RJRTQNPO RJKQMNRT RJPKQNRM RJMOTNKP RJMSPNQR RJQQRNIQ RJLPRNOR RJSRPNRS RJTOTNOI RJTTQNRS KJOSQNIL KJILSNLQ KJRLPNIR KJKLRNKP KJPLKNMI KJMLLNLR KJQSMNOM KJLTMNQO

K RJMRQNOP RJQOINSR RJQLTNSS RJLQONRL RJSPKNOS RJTRSNKL KJOIQNRR KJIOQNLI KJITTNTI KJRTMNTI KJKTPNLT KJPTQNQK KJQOINMK KJLOTNMS KJSRONSQ KJTKMNPT PJOMKNMM PJILMNIQ

P RJLLSNQP RJSQRNOO RJTPLNSQ KJOKQNKO KJIRLNKT KJRRINRI KJKILNSM KJPILNKS KJMITNTO KJQRMNMO KJLKPNRL KJSPQNRT KJTQINQS PJOSONMK PJRORNTM PJKRTNOP PJPMSNTI PJMTRNQS
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BCDEFG H

I IJKILMKN IJKKOMPI IJLQPMRQ IJLKLMIQ IJSPRMRK IJSSQMNO QJONQMQL QJIIPMLN QJIKKMQT QJQRQMNL QJPOSMLT QJPKSMIN QJRNOMNP QJNQRMOR QJNSSMKT QJTKKMKT QJKNLMOS QJLROMLP

Q IJLSOMTP IJSRKMPR QJOONMKT QJOTNMSR QJIQKMSQ QJISIMKN QJQNKMNI QJPQNMQP QJPSRMSS QJRTTMLR QJNROMLR QJTIKMOK QJTSNMNL QJKKTMRN QJLNSMKR QJSRNMNP PJOPPMSO PJIQRMSQ

P QJOKSMTS QJIRQMOL QJQOTMPR QJQKQMNP QJPROMKI QJRIOMSP QJRLPMQT QJNNKMKN QJTPRMRS QJKIPMNQ QJKSRMSP QJLKLMKK QJSTNMIR PJONRMOS PJIRNMKI PJQROMOS PJPPKMQS PJRPKMRI

R QJQLKMTT QJPNTMQS QJRQTMSK QJRSSMKL QJNKRMKL QJTNQMOQ QJKPIMNL QJLIPMNP QJLSKMSP QJSLRMLK PJOKRMRQ PJITTMTN PJQTIMTN PJPNSMNO PJRTOMQS PJNTRMOS PJTKIMOQ PJKLIMIN

BCDEFGURUFBCV HH

I IJLIQMNO IJLTTMLL IJSQQMLL IJSLOMNK QJOPSMSL QJIOIMIL QJITRMQQ QJQQSMIN QJQSTMOQ QJPTRMSO QJRPNMLN QJNOLMSQ QJNLRMIS QJTTIMKQ QJKRIMNK QJLQPMLQ QJSOLMNP QJSSNMKS

Q IJSSPMKN QJONPMNT QJIINMIK QJIKLMTQ QJQRPMSL QJPIIMPO QJPLOMTR QJRNQMOT QJNQNMTQ QJTOIMPS QJTKSMRP QJKNSMLQ QJLRQMTI QJSQKMLS PJOINMKP PJIOTMQO PJISSMPL PJQSNMPT

P QJISPMIP QJQNLMSQ QJPQTMTS QJPSTMRS QJRTLMPL QJNRQMRP QJTILMKI QJTSKMQK QJKKLMIS QJLTIMNP QJSRKMPL PJOPNMLO PJIQTMLK PJQQOMTL PJPIKMPO PJRITMLQ PJNISMPQ PJTQRMSO

R QJRIQMRR QJRLRMLI QJNNSMPN QJTPTMIR QJKINMQQ QJKSTMTL QJLLOMNL QJSTTMSS PJONTMOO PJIRKMTL PJQRQMII PJPPSMPL PJRPSMNT PJNRQMKN PJTRSMOP PJKNLMNO PJLKIMQN PJSLKMPS

BCDEFGUVWXYDHCD HHH

I IJSOTMQN IJSTPMRR QJOQQMPR QJOLPMOI QJIRNMNO QJQOSMLK QJQKTMIT QJPRRMRN QJRIRMKL QJRLKMQQ QJNTIMLR QJTPLMKO QJKIKMLT QJKSSMPS QJLLPMPK QJSTSMLL PJONLMSK PJINOMKR

Q QJOSTMLL QJINSMKL QJQQRMNK QJQSIMPI QJPTOMON QJRPOMLN QJNOPMKL QJNKLMLS QJTNTMQT QJKPNMSN QJLILMOQ QJSOQMNK QJSLSMTR PJOKSMPP PJIKIMKI PJQTTMLT PJPTRMLK PJRTNMLI

P QJPOTMNT QJPKNMKT QJRRKMOP QJNQOMRR QJNSTMOT QJTKPMSR QJKNRMIT QJLPTMKL QJSQIMLL PJOOSMNR PJOSSMLP PJISQMLQ PJQLLMTI PJPLKMQT PJRLLMLL PJNSPMNN PJKOIMPT PJLIQMRO

R QJNPKMQQ QJTIPMPR QJTSIMKR QJKKQMRS QJLNNMTT QJSRIMPP PJOQSMNK PJIQOMRT PJQIRMOK PJPIOMRS PJROSMLI PJNIQMIO PJTIKMRK PJKQNMSS PJLPKMKK PJSNQMSO RJOKIMRS RJISPMTR

ZDF[WF\]C Ĥ

I QJOOOMOO QJOTOMOO QJIQIMLO QJILNMRN QJQNIMOQ QJPILMNN QJPLLMIO QJRNSMKN QJNPPMNR QJTOSMNN QJTLKMLP QJKTLMRK QJLNIMNQ QJSPKMOK PJOQNMIL PJIINMSP PJQOSMRI PJPONMKO

Q QJQOOMOO QJQTTMOO QJPPPMSL QJRORMOO QJRKTMIQ QJNNOMRO QJTQTMSQ QJKONMKQ QJKLTMLS QJLKOMNO QJSNTMTQ PJORNMPI PJIPTMTK PJQPOMKK PJPQKMKO PJRQKMNP PJNPOMPN PJTPTMQT

P QJRQOMOO QJRSQMTO QJNTKMPL QJTRRMRO QJKQPMKP QJLONMRR QJLLSMTI QJSKTMQS PJOTNMNL PJINKMNN PJQNQMQL PJPRSMLN PJRNOMPR PJNNPMLN PJTTOMRK PJKKOMQL PJLLPMPS PJSSSMLS

R QJTTQMOO QJKRIMLT QJLQRMIQ QJSOLMLR QJSSTMIO PJOLNMSS PJIKLMNK PJQKPMSQ PJPKQMIR PJRKPMPI PJNKKMNI PJTLRMLP PJKSNMPL PJSOSMQR RJOQTMNI RJIRKMPI RJQKIMKP RJPSSMLL

YVXY_HFGH̀F\]C ^

I QJILNMRN QJQNIMOQ QJPILMNN QJPLLMIO QJRNSMKN QJNPPMNR QJTOSMNN QJTLKMLP QJKTLMRK QJLNIMNQ QJSPKMOK PJOQNMIL PJIINMSP PJQOSMRI PJPONMKO PJRORMLK PJNOKMOI PJTIQMQQ

Q QJRORMOO QJRKTMIQ QJNNOMRO QJTQTMSQ QJKONMKQ QJKLTMLS QJLKOMNO QJSNTMTQ PJORNMPI PJIPTMTK PJQPOMKK PJPQKMKO PJRQKMNP PJNPOMPN PJTPTMQT PJKRNMPN PJLNKMKI PJSKPMRR

P QJTRRMRO QJKQPMKP QJLONMRR QJLLSMTI QJSKTMQS PJOTNMNL PJINKMNN PJQNQMQL PJPRSMLN PJRNOMPR PJNNPMLN PJTTOMRK PJKKOMQL PJLLPMPS PJSSSMLS RJIISMLS RJQRPMRL RJPKOMKS

R QJSOLMLR QJSSTMIO PJOLNMSS PJIKLMNK PJQKPMSQ PJPKQMIR PJRKPMPI PJNKKMNI PJTLRMLP PJKSNMPL PJSOSMQR RJOQTMNI RJIRKMPI RJQKIMKP RJPSSMLL RJNPIMLL RJTTKMLP RJLOKMLK

EYVaDF[C Ĥ

I QJPLLMIO QJRNSMKN QJNPPMNR QJTOSMNN QJTLKMLP QJKTLMRK QJLNIMNQ QJSPKMOK PJOQNMIL PJIINMSP PJQOSMRI PJPONMKO PJRORMLK PJNOKMOI PJTIQMQQ PJKQOMNS PJLPQMQI PJSRKMIK

Q QJTQTMSQ QJKONMKQ QJKLTMLS QJLKOMNO QJSNTMTQ PJORNMPI PJIPTMTK PJQPOMKK PJPQKMKO PJRQKMNP PJNPOMPN PJTPTMQT PJKRNMPN PJLNKMKI PJSKPMRR RJOSQMTN RJQINMRP RJPRIMLS

P QJLLSMTI QJSKTMQS PJOTNMNL PJINKMNN PJQNQMQL PJPRSMLN PJRNOMPR PJNNPMLN PJTTOMRK PJKKOMQL PJLLPMPS PJSSSMLS RJIISMLS RJQRPMRL RJPKOMKS RJNOIMSI RJTPTMSK RJKKTMOL

R PJIKLMNK PJQKPMSQ PJPKQMIR PJRKPMPI PJNKKMNI PJTLRMLP PJKSNMPL PJSOSMQR RJOQTMNI RJIRKMPI RJQKIMKP RJPSSMLL RJNPIMLL RJTTKMLP RJLOKMLK RJSNQMIO NJIOOMTK NJQNPMTS

[CWaCDF[C ĤH

I QJTOSMNN QJTLKMLP QJKTLMRK QJLNIMNQ QJSPKMOK PJOQNMIL PJIINMSP PJQOSMRI PJPONMKO PJRORMLK PJNOKMOI PJTIQMQQ PJKQOMNS PJLPQMQI PJSRKMIK RJOTNMNS RJILKMNT RJPIPMIL

Q QJLKOMNO QJSNTMTQ PJORNMPI PJIPTMTK PJQPOMKK PJPQKMKO PJRQKMNP PJNPOMPN PJTPTMQT PJKRNMPN PJLNKMKI PJSKPMRR RJOSQMTN RJQINMRP RJPRIMLS RJRKQMIN RJTOTMPI RJKRRMNO

P PJINKMNN PJQNQMQL PJPRSMLN PJRNOMPR PJNNPMLN PJTTOMRK PJKKOMQL PJLLPMPS PJSSSMLS RJIISMLS RJQRPMRL RJPKOMKS RJNOIMSI RJTPTMSK RJKKTMOL RJSISMPT NJOTTMSR NJQILMSN

R PJRKPMPI PJNKKMNI PJTLRMLP PJKSNMPL PJSOSMQR RJOQTMNI RJIRKMPI RJQKIMKP RJPSSMLL RJNPIMLL RJTTKMLP RJLOKMLK RJSNQMIO NJIOOMTK NJQNPMTS NJRIIMPO NJNKPMTR NJKROMLN
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BCDEFG H

I JKLMNONN JKPQJOMN JKRILOSP QKNNMONN QKNRMOIM QKIPPONN QKJPQOTS QKQPJOIM QKSPQOTJ QKMPPOIQ QKTRMOLL QKPNTOTS QKRJNOPS SKNQPOSL SKIMROTJ SKJPSOSI SKSIJORS SKMSMOQQ

J QKNJMONN QKIIMOLM QKJNROJJ QKQNMOMN QKSNSOTT QKMNTOPN QKTIJONI QKLJNOQL QKPQIORP QKRSTORS SKNTMOQM SKIPLOQI SKQIJORQ SKSSJOQI SKMLMOMP SKLIJOPM SKPMSOJS SKRRROPT

Q QKQJLOMN QKSJLOQQ QKMQNOIS QKTQTONM QKLSMOIQ QKPMLOSP QKRLQOJI SKNRJOSI SKJIMOIP SKQSIOTQ SKSLIOPP SKTNTONS SKLSSOJJ SKPPTOMM MKNQQOIS MKIPSOIS MKQQROTT MKSRROPM

S QKTTNOJM QKLLNONT QKPPQOIT QKRRROTM SKIIROTS SKJSQOJQ SKQLNOMQ SKMNIOTM SKTQTOLN SKLLMOPN SKRIRONL MKNTTOTS MKJIPOTS MKQLMOJN MKMQTOST MKLNJOMM MKPLQOTQ TKNSROPS

BCDEFGUSUFBCV HH

I JKRNNONN JKRPLONN QKNLTOTI QKITPORI QKJTQORP QKQTIOPR QKSTJOLM QKMTTOTQ QKTLQOTQ QKLPQOPS QKPRLOQT SKNISOJP SKIQSOLI SKJMPOLM SKQPTOMI SKMIPOII SKTMQOTM SKLRQOJT

J QKIRNONN QKJPMOLN QKQPSOJL QKSPMOPN QKMRNOQL QKTRPONP QKPNRONQ QKRJQOQN SKNSIONN SKITJOJQ SKJPLONR SKSIMOLI SKMSPOIP SKTPSOTJ SKPJMOIT SKRTRORJ MKIIRONI MKJLJOMP

Q QKMNRONN QKTISOJL QKLJJOLN QKPQSOQP QKRSROSI SKNTLOPR SKIPRORQ SKQIMOTQ SKSSMOIN SKMLPOSM SKLIMOPN SKPMLOJP MKNNJORR MKIMQONP MKQNLOTP MKSTTORI MKTQNORI MKLRROPS

S QKPMRORN QKRLMOLN SKNRSORL SKJILOPJ SKQSSOQM SKSLSOTP SKTNPORJ SKLSLOIR SKPPROTI MKNQTOJR MKIPLOQP MKQSQONN MKMNQOJR MKTTPOQR MKPQPOSM TKNIQOTN TKIRSONI TKQLROPQ

BCDEFGVWXYDHCD HHH

I QKNMNONN QKISIOMN QKJQMOLM QKQQJOPJ QKSQJOPN QKMQMOLR QKTSIOPT QKLMIOIJ QKPTQOTM QKRLROMT SKNRPORS SKJJIORI SKQSPOML SKSLRONQ SKTIQOSN SKLMIOPN SKPRSOQM MKNSIOIR

J QKQMMONN QKSMMOTM QKMMROQJ QKTTTOIN QKLLTONP QKPPROQT SKNNTONM SKIJTOJQ SKJMNONI SKQLLOMI SKMNPOPS SKTSSOIN SKLPQOSQ SKRJTORQ MKNLSOLS MKJJTORP MKQPQOLR MKMSMOQN

Q QKTRNOMN QKPNIOJJ QKRIMOJM SKNQJOLI SKIMQOTR SKJLPOQN SKSNTOTM SKMQPOPM SKTLMONI SKPIMOJL SKRMROLJ MKINPOMJ MKJTIOLL MKSIROTJ MKMPJOJI MKLSROTP MKRJJOIL TKNRROPQ

S SKNMROMM SKIPIOQS SKQNTOLP SKSQMORP SKMTRONT SKLNTOIQ SKPSLOQJ SKRRJOLQ MKISJOMJ MKJRTOLR MKSMMOLN MKTIROQL MKLPLORM MKRTIOMR TKISNOSQ TKQJSOTM TKMISOQR TKLNROPJ

ZDF[WF\]C Ĥ

I QKJNNONN QKJRTONN QKQRSOPP QKSRTOLQ QKTNIOTQ QKLNROTP QKPJNORL QKRQMOTN SKNMQOTT SKILMOJL SKQNNOMQ SKSJROMM SKMTJOSQ SKTRROQI SKPSNOJR SKRPMOMN MKIQMONT MKJPROII

J QKMJNONN QKTJMOTN QKLQSOQL QKPSTOSN QKRTIOLR SKNPNOTS SKJNQONT SKQJROIT SKSMRONQ SKMRJOPN SKLQNOMR SKPLJOMN MKNIPOTP MKITROJS MKQJSOQJ MKSPSONM MKTSPOML MKPIPONJ

Q QKPLJONN QKRPPOIT SKINLOPN SKJQIONS SKQMLORL SKSPPOLI SKTJQOQL SKLTJONL SKRNSORQ MKNMJONP MKJNQOTS MKQMROLM MKMJNOMM MKTPTOIT MKPMTOLM TKNQJOSM TKJIQOSJ TKQRROPQ

S SKJMROJN SKQPTORP SKMIPOMR SKTMSOIS SKLRQOLL SKRQLOMP MKNPMOLI MKJQPOJP MKQRMOSQ MKMMLOJR MKLJSONI MKPRMOLQ TKNLJOTN TKJMSOLP TKSSJOSJ TKTQMOTR TKPQSOLL LKNQROPI

YVXY_HFGH̀F\]C ^

I QKSRTOLQ QKTNIOTQ QKLNROTP QKPJNORL QKRQMOTN SKNMQOTT SKILMOJL SKQNNOMQ SKSJROMM SKMTJOSQ SKTRROQI SKPSNOJR SKRPMOMN MKIQMONT MKJPROII MKSSLOLR MKTIIOJJ MKLLROMT

J QKPSTOSN QKRTIOLR SKNPNOTS SKJNQONT SKQJROIT SKSMRONQ SKMRJOPN SKLQNOMR SKPLJOMN MKNIPOTP MKITROJS MKQJSOQJ MKSPSONM MKTSPOML MKPIPONJ MKRRJOMT TKILJOQS TKQMLOMI

Q SKJQIONS SKQMLORL SKSPPOLI SKTJQOQL SKLTJONL SKRNSORQ MKNMJONP MKJNQOTS MKQMROLM MKMJNOMM MKTPTOIT MKPMTOLM TKNQJOSM TKJIQOSJ TKQRROPQ TKMRIOPJ TKLPROMP TKRRQOJT

S SKTMSOIS SKLRQOLL SKRQLOMP MKNPMOLI MKJQPOJP MKQRMOSQ MKMMLOJR MKLJSONI MKPRMOLQ TKNLJOTN TKJMSOLP TKSSJOSJ TKTQMOTR TKPQSOLL LKNQROPI LKJMIONN LKSTPOMQ LKTRJOMR

EYVaDF[C Ĥ

I QKPJNORL QKRQMOTN SKNMQOTT SKILMOJL SKQNNOMQ SKSJROMM SKMTJOSQ SKTRROQI SKPSNOJR SKRPMOMN MKIQMONT MKJPROII MKSSLOLR MKTIIOJJ MKLLROMT MKRMJORS TKIQIOMQ TKQIMOSP

J SKJNQONT SKQJROIT SKSMRONQ SKMRJOPN SKLQNOMR SKPLJOMN MKNIPOTP MKITROJS MKQJSOQJ MKSPSONM MKTSPOML MKPIPONJ MKRRJOMT TKILJOQS TKQMLOMI TKMSPOJS TKLSSOTP TKRSLONJ

Q SKTJQOQL SKLTJONL SKRNSORQ MKNMJONP MKJNQOTS MKQMROLM MKMJNOMM MKTPTOIT MKPMTOLM TKNQJOSM TKJIQOSJ TKQRROPQ TKMRIOPJ TKLPROMP TKRRQOJT LKJNQONT LKSIROIM LKTSIOLQ

S MKNPMOLI MKJQPOJP MKQRMOSQ MKMMLOJR MKLJSONI MKPRMOLQ TKNLJOTN TKJMSOLP TKSSJOSJ TKTQMOTR TKPQSOLL LKNQROPI LKJMIONN LKSTPOMQ LKTRJOMR LKRJQOQL PKITIONL PKSNMORN

[CWaCDF[C ĤH

I SKILMOJL SKQNNOMQ SKSJROMM SKMTJOSQ SKTRROQI SKPSNOJR SKRPMOMN MKIQMONT MKJPROII MKSSLOLR MKTIIOJJ MKLLROMT MKRMJORS TKIQIOMQ TKQIMOSP TKMNSORS TKLNNONR TKRNIONR

J SKMRJOPN SKLQNOMR SKPLJOMN MKNIPOTP MKITROJS MKQJSOQJ MKSPSONM MKTSPOML MKPIPONJ MKRRJOMT TKILJOQS TKQMLOMI TKMSPOJS TKLSSOTP TKRSLONJ LKIMMOSS LKQLNOIN LKMRIOJN

Q MKNMJONP MKJNQOTS MKQMROLM MKMJNOMM MKTPTOIT MKPMTOLM TKNQJOSM TKJIQOSJ TKQRROPQ TKMRIOPJ TKLPROMP TKRRQOJT LKJNQONT LKSIROIM LKTSIOLQ LKPLNORP PKINLOII PKQMNOQJ

S MKMMLOJR MKLJSONI MKPRMOLQ TKNLJOTN TKJMSOLP TKSSJOSJ TKTQMOTR TKPQSOLL LKNQROPI LKJMIONN LKSTPOMQ LKTRJOMR LKRJQOQL PKITIONL PKSNMORN PKTMPONP PKRILOPJ RKIPMOQM


